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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 159/CSJT.GP.SG, DE 04 DE JUN DE 2013 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XV do art. 10 do Regimento 
Interno do CSJT,  

 
Considerando as deliberações contidas no Processo Administrativo 

502.091/2013-4,  
Considerando a necessidade de verificar o funcionamento do Sistema 

de Custos utilizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, visando ao 
desenvolvimento e implantação do Sistema de Custos da Justiça do Trabalho, 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea para o trecho 

Brasília/Rio de Janeiro/Brasília e o pagamento de duas diárias e meia de viagem, 
referentes ao período de 5 a 7 de junho de 2013, aos servidores constantes da 
relação abaixo:  

- FÁBIO PETERSEN BITTENCOURT, código 52230, Coordenador de 
Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e  

- ANARDINO JOSÉ CANCIO, código 29798, Analista Judiciário do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

 
 

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 


